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Fls. _______ 

_________ 
 

  

PROCESSO Nº: 1.066.682 

 

 

NATUREZA: Representação 

 

 

Manifestando concordância com a análise técnica de fls. 239 a 242, remeto os autos 

ao Ministério Público de Contas, em cumprimento ao despacho à fl. 228. 

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Daniel Uchôa Costa Couto 
TC 2738-1 

Coordenador  
 

 


